
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

DIRETORIA DE PREGÃO
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

Processo nº 00220-00003011/2022-06, A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do DF,
torna público aos interessados abertura do certame em epígrafe, cujo objeto é a
contratação de empresa de engenharia para a execução de reforma e melhorias na quadra
poliesportiva no COP - Centro Olímpico e Paralímpico de Santa Maria/DF, conforme
especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico constante no Anexo I do
Edital. Valor estimado: R$ 531.424,70 (quinhentos e trinta e um mil quatrocentos e vinte
e quatro reais e setenta centavos). Tipo: Menor Preço Global. Data da sessão pública
06/11/2023, às 10h00min, data limite de recebimento dos envelopes de documentos de
habilitação e proposta de preços até às 08:00 horas do dia 06/11/2023 (horário de
Brasília/DF). Cópia do Edital encontra-se disponibilizado, sem ônus, no Setor de
Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/DF no endereço
Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 2, Bloco k, Edifício Wagner, Térreo, Asa Norte -
Brasília/DF; CEP: 70040-020 e/ou na página da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal https://www.esporte.df.gov.br/. UASG: 926246. Informações: (61)
4042-2004.

ISAAC SANTOS CARVALHO
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 13 de
fevereiro de 2023, publicado no DODF nº 32, de 14 de fevereiro de 2023, o art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no art. 58, da Lei 41 de 13 de
setembro de 1989, NOTIFICA pelo presente edital, o Quintal das 400 Bar e Lanchonete
Eireli, de que a Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal, terceira instância administrativa, em sua 30° reunião extraordinária,
ocorrida em 17 de agosto de 2023, por unanimidade, acompanhar o voto da relatora, por
seus próprios fundamentos jurídicos, para que seja conhecido e desprovido o presente
recurso, para confirmar o entendimento da Decisão n° 168/2022 - SEMA/GAB/AJL,
proferida em 2ª instância, e manter as penalidades de MULTA DE R$ 10.000,00 (dez mil
reais), e INTERDIÇÃO TOTAL do estabelecimento. As penalidades aplicadas encontram-
se previstas no art. 16, incisos II e IV da Lei Distrital n° 4092/2008 e ficam a cargo do
IBRAM acerca da averiguação de seu cumprimento. Nos termos do artigo 13 do decreto
38.001/2017 e do parágrafo único do artigo 60 da Lei Distrital nº 41/1989, não há mais
possibilidade de recurso contra a decisão supracitada. O processo será encaminhado ao
Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF para providências cabíveis. Fica a autuada
NOTIFICADA, também, de que o Julgamento e a Notificação SEI-GDF n.º 129/2023 -
SEMA/SUEST/CCOF/DICOL, encontra-se à disposição na Diretoria de Colegiados da
Subsecretaria de Assuntos Estratégicos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do
Distrito Federal, situada no SBN Quadra 2, Bloco K, Edifício Wagner, 3º Subsolo, Asa
Norte, Brasília - DF.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal

Presidente do CONAM/DF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 13 de
fevereiro de 2023, publicado no DODF nº 32, de 14 de fevereiro de 2023, o art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no art. 58, da Lei 41 de 13 de
setembro de 1989, NOTIFICA pelo presente edital, o Quintal das 400 Bar e Lanchonete
EIRELI, de que a Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente
do Distrito Federal, terceira instância administrativa, em sua 30° reunião extraordinária,
ocorrida em 17 de agosto de 2023, por unanimidade, acompanhar o voto do relator, por seus
próprios fundamentos jurídicos, para conhecer e negar provimento ao presente recurso,
consoante a Decisão SEI-GDF nº 111/2022 – SEMA/GAB/AJL (93196212), proferida em
2ª instância, a qual reformou a Decisão SEI-GDF nº 408/2022 –
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA (85375032), proferida em 1ª instância, que julgou procedente o
Auto de Infração nº 9344/2022 (80290761), mantendo as penalidades de INTERDIÇÃO
PARCIAL, ficando o estabelecimento proibido de fazer emissões sonoras de nenhuma
natureza e alterou a MULTA para o valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais), por
perturbar o sossego e o bem estar da população com a emissão de sons e ruídos acima dos
limites legais. Em 12/2q22, por volta das 20:45hs, e em 13/2/22, por volta das 16:40hs o bar
fazia emissão de som ao vivo. Nas duas ocasiões, foram feitas medições de ruídos em área
estritamente residencial e constatou-se Laeq de 65,10db na primeira ocasião e de 64,9db no
segundo dia. O limite legal diurno estabelecido pela Lei DF nº 4092/08 é de 50dB. Ambos
os ruídos encontrados foram com a contribuição do som do bar. Nos termos do artigo 13 do
Decreto 38.001/2017 e do parágrafo único do artigo 60 da Lei Distrital nº

41/1989, não há mais possibilidade de recurso contra a decisão supracitada. O processo será
encaminhado ao Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF para providências cabíveis. Fica
a autuada NOTIFICADA, também, de que o Julgamento e a Notificação SEI-GDF n.º
126/2023 - SEMA/SUEST/CCOF/DICOL, encontra-se à disposição na Diretoria de
Colegiados da Subsecretaria de Assuntos Estratégicos da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente do Distrito Federal, situada no SBN Quadra 2, Bloco K, Edifício Wagner, 3º
Subsolo, Asa Norte, Brasília - DF.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal

Presidente do CONAM/DF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 13 de
fevereiro de 2023, publicado no DODF nº 32, de 14 de fevereiro de 2023, o art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no art. 58, da Lei 41 de 13 de
setembro de 1989, NOTIFICA pelo presente edital, o Senhor Wanderlei Gomes de Queiroz,
de que a Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal, terceira instância administrativa, em sua 29ª reunião extraordinária,
ocorrida em 20 de julho de 2023, referente ao Auto de Infração Ambiental nº 4739/2021,
que decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto da relatora, por seus próprios
fundamentos jurídicos, para que seja conhecido e desprovido do recurso interposto,
mantendo o entendimento da Decisão SEI-GDF n.º 79/2022 - SEMA/GAB/AJL
(91614113), proferida em 2ª instância para manter a penalidade de MULTA no valor de R$
86.142,00 (oitenta e seis mil cento e quarenta e dois reais) e de EMBARGO da área,
conforme Termos de Embargo nº 01095/2021(63405585). Nos termos do artigo 13 do
decreto 38.001/2017 e do parágrafo único do artigo 60 da Lei Distrital nº 41/1989, não há
mais possibilidade de recurso contra a decisão supracitada. O processo será encaminhado ao
Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF para providências cabíveis. Fica a autuada
NOTIFICADA, também, de que o Julgamento e a Notificação SEI-GDF n.º 109/2023 -
SEMA/SUEST/CCOF/DICOL, encontra-se à disposição na Diretoria de Colegiados da
Subsecretaria de Assuntos Estratégicos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do
Distrito Federal, situada no SBN Quadra 2, Bloco K, Edifício Wagner, 3º Subsolo, Asa
Norte, Brasília - DF.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal

Presidente do CONAM/DF

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
CARTA CONVITE Nº 01/2023

Processo nº 00094-00000487/2023-97. Objeto: Contratação de empresa especializada, com
profissionais habilitados e capacitados, para elaboração da Avaliação Preliminar (Etapa 1)
da Fase 1 (Processo de Identificação de Áreas Contaminadas) do Gerenciamento de Áreas
Contaminadas (GAC) para a área do Aterro Sanitário de Brasília (ASB), conforme as
especificações, quantidades e condições constantes no Edital e seus anexos. A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL, torna público o resultado de julgamento da Proposta Técnica: a)
Inabilitar a empresa LETS ENGENHARIA AMBIENTAL, CNPJ 24.434.338/0001-10,
pelo não atendimento de todas as exigências editalícias, em especial as exigências da
proposta técnica. A Ata ficará disponível no sítio https://www.slu.df.gov.br/convites-em-
andamento/. Outras informações e esclarecimentos poderão ser obtido nos telefone 3213-
0228, no horário de 9h às 12h e das 14h às 17h. Fica aberto o prazo para interposição de
recurso a partir da data desta publicação.

NEFI DE SOUZA FREITAS
Presidente, Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 46/2023 - SEDET/DF
O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF, torna público o
Chamamento Público para preenchimento de vagas destinadas aos cursos de qualificação
profissional do Projeto "Mulheres Vencedoras - Capacitação e Profissionalização Feminina
- Etapa Recanto das Emas'', objeto do Processo SEI nº 04035-00001761/2023-19, a seguir
especificado:
1. DO OBJETIVO
1.1. Ficam abertas as inscrições para 360 (trezentas e sessenta) vagas do Projeto "Mulheres
Vencedoras - Capacitação e Profissionalização Feminina - Etapa Recanto das Emas"de
forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF (www.sedet.df.gov.br),
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